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TEXTO / JUSTIFICACAO -

Art. 1° - Dé-se- nova redagdo ao art. 16 desta Medida Proviséria
passando a ter a seguinte redacio:

“Art. 16 Fica.o Poder Executivo autorizado a criar linha de crédito
com o objetivo de financiar o valor do imével, estabelecido na forma do art.
11, em até vinte anos com caréncia de até trés anos, corrigido
monetariamente por indice a ser definido em regulamento.”

JUSTIFICATIVA

O art. 16 da MP n° 458/2009 permite um longo prazo (vinte anos)
para pagamento do imével, com caréncia de até trés anos. A presente
emenda visa oferecer a mesma condic¢do aos beneficidrios da regularizacio
fundidria, evitando, no -entanto, a necessidade de instalar uma estrutura
no MDA para.cobranca eficaz dos pagamentos. Essa estrutura seria mais
adequada a institui¢des financeiras e nio ao 6rgdo de desenvolvimento
agrario.

Dessa forma, o MDA receberia o pagamento a vista e a cobran(;a
ficaria a cargo de uma instituicéo especializada.
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